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LEI N.º 5.585 – de 3 de outubro de 2023.
Autoriza o Município a repassar recursos financeiros, a título de subvenção social, ao Centro Esportivo de Basquetebol da Fronteira Oeste - LUBA, no valor de R$ 25.000,00, visando a aquisição de materiais esportivos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza o Município a repassar recursos financeiros, a título de subvenção social, ao Centro Esportivo de Basquetebol da Fronteira Oeste – LUBA, CNPJ n.º 17.839.582/0001-05, Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, com sede a Rua Benjamin Constant, número 2130, nesta cidade.
Parágrafo único. O valor deste repasse destina-se ao desenvolvimento de prática desportiva do basquete, nos locais para treinamentos e desenvolvimento de projetos sociais, junto às escolas municipais. Parte da sustentação financeira para manter o projeto social – LUBA na Escola, com os materiais esportivos necessários. Público alvo: Meninos e meninas de 8 ao 15 anos.
Art. 2º  O valor será repassado em parcela única, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Art. 3º O acompanhamento, fiscalização e avaliação da aplicação dos recursos será realizado por Comissão designada por ato do Chefe do Executivo, conforme Plano de Trabalho, parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 4º Fica condicionado que o presente repasse ocorrerá através da seguinte dotação orçamentária, códigos:
31.01 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
278124022.2.108 – Esporte para Todos e Investimento e Apoio ao Esporte amador e aos Projetos Sociais.
33504300 – Subvenções Sociais (5272).
Fonte de Recurso: 1700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União.
Detalhamento da Fonte: 1207 Emenda Parlamentar – Deputado Federal Nereu Crispim.
VALOR: ............................................................................................................ R$    25.000,00
Parágrafo único. O Município repassará os recursos em conta corrente específica indicada pela direção da Entidade.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                  Gabinete do Prefeito, em 3 de outubro de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.

	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 9.

	Elton Gilliard Rosa Melo,
	
	Em 04/10/2023.

	Secretário Municipal de Administração.
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